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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 21212022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMÀZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: José Maria Câmara de Oliveira.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada Manoel Urbano (AM - 070), km 82, Baino Deus
é Fiel, nas coordenadas geográficas: M-1 60" 38'41.05" W 3' 16' 17.í8" S; M-2 60'
38'39.39" W 3' 16' 19.85" S; M-3 60' 38' 39.88" W 3' 16' 20.20" S; M-4 60' 38'0.05"
W,3' 16' 20.33" S; M-5 60' 38' 52.02" W 3' 16' 26.97" S; M-6 60' 38' 53.77" W
3"'16'24.31" S - Processo ANM 880.23712021, Município de Manacapuru-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de saibro/laterita, numa área de 4,4195 ha.

Porrxcrlr.PolurDoR/DEGRÁDloon:Grande Ponre: Médio

PR.^zo DE vALTDADE DEsrÀ LrcExçl: 02 Axos.

Atenção:

Manaus-AM.

dmilson Souto C. Junior
Ge Íe, no exercício da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Montgiro, 3280 - Paíquê 10 d6 Novâmbro
Fonei (92) 21214721 I 2123473't I 2123-6778
Msneus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaâm.âm.gov.br
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ENDEREÇo pARA coRREsProxoÊrcrl: Av. Boulevard Pedro Rates, no 664, Centro,
Manacapuru-AM

CNPJ/CPF: 336.858.272-00 lxscntÇÂo Esuoult-:

Fonr: (92) 99í36-7558 FAx:

RpcrsrRo No IPÀAM: 1011.0109 PRocEsso Ns: 094412022-58

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneÍiciamento

o Esta licença só terá validade após expedicão do título de lavra do AN]!
. Estâ licença é compostr de lE restrições e/ou coodições constantes no versot cujo nÍo

cumprimento/stcndimento sujeitxrí a sua invllidaçIo e/ou as perrlidsdes preyistss em normas.
. Ests licençs não comprova nem subslitui o docume[to de propriedade, de posse ou dÊ domínio do imóvel.
. Est licenç8 deve estrr dispostr de form, visível (frênte e verso), no locrl oode é descnvolvids a atividsdc.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'21212022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Dirário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dia§, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".0944D022-§.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade óonstante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionaÍ, aÍmazgnaÍ, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004,
devendo manteÍ em arquivo o registro de movimentação dos mesmos;

E. Proteger a flora e a fauna conforme estabelecido naLei n." 5.197167;
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser rcalizzda mediante
autorização deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,
históricos ou artísticos, na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário

compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'.
00212009).

12. Realizar manutenção peÍiódica dos ramais utilizados paÍa o escoamento da produção minerâl
(de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 00212009).

13. tniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a seÍ explorada (4,4195 ha ) de
acordo com as coordenadas geogáficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
'identificados.

14. Apresentai semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progÍesso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da áre4
acompanhado de relatório fotogrrí,Íico com ART do técnico responsável pela execução.

15. Apresentar, no przrzo de 60 dias a Título Minerário expedida pela Agencia Nacional de
Mineração-ANM.

16. ApresentaÍ no prazo 30 dias o Cadastro Técnico Federal-CTF.
17. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação, planta

georeferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar.
18. Esta Licença autoÍiza o transporte da substância miner4 acompanlada da LO


